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) Inexigibilidade n° 2/2021 

GERAL 

Processo: 

19/2021 

uJ: 

Orgamento Estimativo: 

R$ 84.000,00 

Situação: 

Concluído 

Publicação: 

02/06/2021 

O) Habilitação: 
i Julgamento: 

02/06/2021 

Homologação: 

13/07/2021 

OBJETO 

Natureza: 

Outros Serviços 

Característica: 

Por Itens 

Descrição: 

n SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS - ADVOCACIA 

Especificação: 

A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS PARAA DEFESA DE CAUSAS TRABALHISTAS, CÍVEIS, 
DE DIREITO PÚBLICO, ELABORAÇÃO DE PARECERES E AFINS. 

Objeto conforme 

o edital: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA EM DIREITO FINANCEIRO E 

ADMINISTRATIVO PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATAMA. 

LICITANTES 

CNPJ/CPF NOME RESULTADO TOTAL 

ADJUDICADO 

26.770.463/0001- — LUCICLAUDIO GOIS SOCIEDADE INDIVIDUALDE —  Vencedor 
26 ADVOCACIA | R$84.00000
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V 
{ , CONTRATOS 

CONTRATO 

Contrato nº 25/2021 

02/06/21 a 02/06/25 

CPF/CNPJ CONTRATADO 

26770463000126 LUCICLAUDIO GOIS SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

VALOR ADITIVOS 

R$ 3 
84.000,00 
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Contrato 2/2025 

GERAL 

UJ: 

Processo Licitatório: 

Valor: 

Contratado: 

Vigência: 

22/01/26 a 22/01/26 

Dotação Orçamentária: 

@) 

OBJETO 

Natureza: 

Outros Servigos 

Caracteristica: 

Por Lotes 
Descrigao: 

OUTROS 

Especificagao: 

Modo de Fornecimento: 

É) 

O Fonte: SAGRES 
As informações aqui apresentadas refletem o conteúdo enviado pelos gestores e não representam, necessariamente, 

dados auditados.
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Inexigibilidade nº 024/2024 

GERAL 

Processo: 

083/2024 

UJ: 

“ Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro 
Orgamento Estimativo: 

R$ 96.000,00 
Total Adjudicado: 

Situagao: 

Concluido 

Publicagao: 

24/07/2024 

™ Habilitagao: 
25/07/2024 

Julgamento: 

25/07/2024 

Homologagao: 

25/07/2024 

OBJETO 

Natureza: 

Outros Servigos 

Caracteristica: 

Por Itens 

ª Descrição: 

— OUTROS 
Especificação: 

Objeto conforme 

o edital: 

Contratação de empresa especializada para prestação de Serviços de Consultoria Jurídica específica para a 

Proposta para o Fundo Municipal de Educação da Prefeitura Municipal, contendo os seguintes serviços: 

Elaboração de pareceres jurídicos escritos e orais; Interpretação da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/92, e Lei nº 

14.133/21; Pareceres interpretativos acerca de Projetos de Leis; Elaboração de pareceres jurídicos referentes a 

atos de pessoal da Secretaria de Educagao; Assessoria ao Gabinete da Secretaria de Educação, na elaboração 

a atos de pessoal, na elaboragao de projetos de Lei; Assessoria ao Controle Interno da Secretaria de Educagéo; 

Pareceres Interpretativos acerca de Projetos de Leis e correlatos da iniciativa da Secretaria de Educação; 

Assessoria no pagamento a comissao dos professores de Lagoa do Ouro relativo ao pagamento dos precatdrios. 

LICITANTES
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CNPJ/CPF NOME RESULTADO TOTAL 

ADJUDICADO 

26.770.463/0001- — LUCICLAUDIO GOIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE — Vencedor 
R$ 96.000,00 26 ADVOCACIA - 

CONTRATOS 

Não há contratos vinculados a este procedimento licitatório. 
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Inexigibilidade nº 1/2025 

GERAL 

Processo: 
1/2025 

uJ: 

Prefeitura Municipal de Calado - 
%mema Estimativo: 

R$ 90.000, 
Total Adjudicado: 
R$90.000,00 | 
Situação: 

Concluído 

Publicação: 

09/01/2025 

n. Habilitação: 

15/01/2025 

Julgamento: 

15/01/2025 

Homologação: 

15/01/2025 

OBJETO 

Natureza: 

Outros Serviços 

Característica: 

Por Lotes 

fl Descrigado: 

OUTROS 
Especificacao: 

Objeto conforme 

o edital: 

Contratagao de Escritério de Advocacia Especializado em Assessoria e Consultoria Juridica e Técnica da 

Prefeitura Municipal de Calgado, no Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assisténcia Social e Fundo 

Municipal de Educação, nas areas de Direito Administrativo com mais énfase aos Servigos Técnicos 

Especializados em Licitagoes e Contratos, Compras Públicas, como Assessoria à Comisséo de Licitagdes, bem 

como podendo executar os Servigos Juridicos em carater complementar. 

LICITANTES 

CNPJ/CPF NOME RESULTADO TOTAL 

ADJUDICADO
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44.955.362/0001- — JOSE ANDREYLSON DOS SANTOS SOCIEDADE Vencedor 

01 INDIVIDUAL DE ADVOCACIA R$ 90.000,00 

CONTRATOS 

CONTRATO CPFICNPJ CONTRATADO VALOR ADITIVOS 
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caLcabo 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 001/2025 

TIPO: INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO N2 001/2025 

Tendo em o resultado final do presente processo, bem como todo conteúdo incluso 

nos autos, cujo objeto trata da contratagdo de Escritorio de Advocacia Especializado em 
Assessoria e Consultoria Juridica e Técnica da Prefeitura Municipal de Calgado, no Fundo 

Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assisténcia Social e Fundo Municipal de Educagdo, 
nas dreas de Direito Administrativo com mais énfase aos Servicos Técnicos Especializados em 
Licitacdes e Contratos, Compras Publicas, como Assessoria a Comissdo de Licitagoes, bem 
como podendo executar os Servigos Juridicos em cardter complementar. 

m nesta data, a contrataçao da sociedade: JOSÉ - 
0S SOC D] IVIDUAL DE AD ACIA, com sede na Rua 

]ose Valdemar da Sllva, nº 50, Moacir Soares, Cupira - PE. CEP 55 460 000, inscrito no CNPJ 
sob o nº 44.955.362/0001-01. CEP. 55.460-000 - E-mail: 

umail.com, representada por seu represente legal, Dr. José 
Andreylson dos Santos, brasileiro, casado, advogado, inscrito OAB nº 37.801 e no 
CPF/MF sob o nº 023.559. 354 08, e, residente e domlallado na cidade de Cuplra PE, no 

Declarado concluido o procedimento administrativo, por ter atendido aos critérios 

solicitados, para todos os efeitos previstos na legislação vigente. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Calgado, 15 de janeiro de 2025. 

José Elias Macena de Lima Filho 
Prefeito 

Rua Jodo Alexandre da Silva, 84 - Centro - Calgado - PE. CEP. 55.375-000 
CNPJ. 11.034.741/0001-00 - Fone/Fax: (87) 3793-1027 - www.calcado.pe.gov.br
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DADOS GERAIS 

Empenho: 0000296 

Unidade Jurisdicio 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA DE FINANCAS 

Histórico Empenho: VALOR EMPENHADO REFERENTE AO 1º TERMO ADITIVO DO 

CONTRATO Nº 002 2023 QUE TEM COMO OBJETO: CONTRATACAO DE EMPRESA 

PARA PRESTACAO DE SERVICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA JURIDICA E TECNICAA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS 

NAS AREAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO COM ENFASE AOS SERVICOS 

TECNICOS ESPECIALIZADOS EM LICITACOES E CONTRATOS, COMPRAS 

PUBLICAS, COMO ASSESSORIA A COMISSAO DE LICITACOES, CEM COMO 

PODENDO EXECUTAR OS SERVICOS JURIDICOS EM CARATER COMPLEMENTAR, 

CONFORME PROCESSO LICITATOR 

Data Empenho: 12/01/2024 

CPFICNPJ do Credor: 44.955.362/0001-01 

Fonte de Recurso: Outros Recursos não Vinculados 

CLASSIFICAÇÃO 

Função: Administração 

Subfunção: Administração Geral 

Programa: GESTAO DA SECRETARIA DE FINANCAS 

Ação: MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 

Categoria Econômica: Despesa Corrente 

Natureza de Despesa: Outras Despesas Correntes 

Modalidade de Aplicação: Aplicações Diretas 

Elemento de Despesa: Serviços de Consultoria 

Subelemento de Despesa: SEM SUBELEMENTO 

TATAI PRSAPRNIANA. M8 04 nan AR 
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1V 1AL EMPENNAUVV. N$ 04.UUVU,UU 

Descrição Data Empenho Valor Empenhado (R$) 

Empenho 1200112024 

"” Tribunal de Contas 
m " 

ribunal de Contas do Estado de Pernambuco 

- 4 
Escola de Contas Publicas | TCE 

Ex 

Escola de Contas Publicas Prof. Barreto Guimarães 

Descrição — Data Banco Agéncia Conta Cheque Valor 

Pagamento Pago 

(R$) 

Pagamento — 26/12/2024 001 017396 — 000001129945 R$ 

7.000,00 

Pagamento — 06/12/2024 001 017396 — 000001129945 R$ 

7.000,00 

Pagamento — 08/11/2024 001 017396 — 000001129945 R$ 

7.000,00 

Pagamento —04/10/2024 — 001 017396 — 000001102397 R$ 
7.000,00
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Tribunal de Contas = 

F)
 

Fornecedor 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250324163602.pdf

assinado por: idU
ser 412



Contrato 11/2024 

GERAL 

uJ: 

Prefeitura Municipal de Agrestina 
Processo Licitatério: 

Inexigibilidade nº /24 
Valor: 

84.000,00 
Contratado: 

09/02/24 a 09/02/25 

Dotação Orgamentaria: 

OBJETO 

Natureza: 

Compras 

Caracteristica: 

Por ltens 

Descrigao: 

OUTROS 

Especificacdo: 

Modo de Fornecimento: 

ITENS DO OBJETO 

Qtd Prego Prego 

* Descrigcao (unidade) Unitario Total 

Contratagao de sociedade de advogados, devidamente inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil, com experiéncia comprovada no 

1 Ramo do Direito Administrativo (licitagdes e contratos administrativos), — 12,00 - R$ R$ 

com acompanhamento destes, para assessoramento e consultoria no (mes) C'Hmª 84.000,00 

âmbito administrativo, para suprir as demandas de maior 
complexidade do Município de Agrestina. 

O Fonte: SAGRES 

As informações aqui apresentadas refletem o conteúdo enviado pelos gestores e não representam, necessariamente, 

dados auditados.
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Inexigibilidade nº 8/2024 

GERAL 

Processo: 
11/2024 

uJ: 

Prefeitura Municipal de Jaqueira 

Orgamento Estimativo: 

Total Adjudicado: 
- R$84.00000 | 

Situagao: 

Concluido 

Publicagao: 

02/04/2024 

Habilitagao: 

02/04/2024 
Julgamento: 

02/04/2024 
Homologagao: 

02/04/2024 

OBJETO 

Natureza: 

Compras 

Caracteristica: 

Por Itens 

Descrição: 

OUTROS 
Especificação: 

Objeto conforme 

o edital: 

CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS, DEVIDAMENTE INSCRITA NA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL, COM EXPERIÊNCIA COMPROVADA NO RAMO DO DIREITO ADMINISTRATIVO 

(LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS), COM ACOMPANHAMENTO DESTES, PARA 

ASSESSORAMENTO E CONSULTORIA NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO, PARA SUPRIR AS DEMANDAS DE 
MAIOR COMPLEXIDADE DO MUNICÍPIO DE JAQUEIRA. 

LICITANTES 

CNPJ/CPF NOME RESULTADO TOTAL 

ADJUDICADO
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26.755.912/0001- — Thomaz Moura Sociedade Individual de : 
67 Advocacia — 

CONTRATOS 

Não há contratos vinculados a este procedimento licitatório. 

Vencedor 

ÇE) 
o s 

& %\
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= -Enmlmg'maldewume: Públicas 

M > fatas 

Ato que autoriza a Contratagao Direta n® 

001/2024 

Ultima atualização 15/01/2024 

Local: Agua Preta/PE — Órgão: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA AGUA PRETA 

Unidade compradora: 1 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DA AGUA PRETA 

Modalidade da contratacao: Inexigibilidade — Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74, Il ¢ 

Tipo: Ato que autoriza a Contratacao Direta  Modo de disputa: Nao se aplica  Registro de prego: Nao 

. Data de divulgação no PNCP: 15/01/2024  Situagao: Divulgada no PNCP 

Id contratagao PNCP: 13188322000158-1-000001/2024  Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC 

Objeto: 

Contratacao de prestacao de servicos de assessoria e consultoria juridica no ambito da administragao publica e 

previdenciaria para o Instituto de Previdéncia dos Servidores Municipais de Agua Preta - AGUAPREV 

Itens Arquivos Historico 

Numero Descrição Quantidade Valor unitário estimado 

1 Contratação de prestação de serviços 12 R$0.00 
de assessoria e consultoria juridica no 
âmbito da administração pública e 
previdenciária, especialmente quanto à 
análiso, acompanhamento e emissão 
de parecer na concessão de benefícios 
previdenciarios. revisão de portarias e 
outros atos administrativos do interesse 
do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Agua Preta - 
AGUAPREV, bem como o 
acompanhamento juridico retativo a 
defesas e esclarecimentos perante o 
Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco - TCE/PE 

Exbr 5 Fi de1itens Pagina 1 

< Voltar

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250324163602.pdf

assinado por: idU
ser 412



E hitps/ 

) 98009 

NACIONAL 
CONTRATAÇÕES 
PUBLICAS 

Escolo Nocional co 
Acministragao Público 

licença de uso. 
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A presente tabela foi formulada levando em conta os percentuais médios e os valores mínimos de honorários 
praticados pela classe, para efeito de aplicação do artigo 22 da Lei Federal nº 8.906/1994, como fonte de 

referência, para que o advogado possa estimar o valor de seus honorários de acordo com a natureza e a 

complexidade dos serviços profissionais prestados. 

Recomenda-se ao advogado contratar os seus honorários previamente e por escrito, observadas as 

disposições do Estatuto da Advocacia e do Código de Ética e Disciplina da OAB, fixando o valor, reajuste e 

condições de pagamento, inclusive no caso de acordo, considerando os valores mínimos e os parámetros 
constantes da Tabela (artigo 41 do Código de Ética e Disciplina da OAB). 

O contrato de honorários deve conter cláusulas disciplinando, dentre outras, sobre as seguintes matérias: 

a) oserviço a ser prestado, o valor, a forma de pagamento e o Índice de reajustamento da verba honorária; 

b) se a remuneração for composta também de parte variável, esta somente será exigida quando da efetiva 

satisfação da condição; 

c) a responsabilidade pelo pagamento das custas processuais e demais despesas, inclusive honorários de 
outros advogados para acompanharem cartas precatórias ou diligências em comarcas distintas daquela em 

que tramita o feito, bem como o aviamento e a sustentação oral de recursos nos órgãos de segundo grau 

de jurisdição ou tribunais superiores, devem correr por conta do cliente; 

d) se a causa exigir serviços fora da comarca sede, ficará ressalvado ao advogado o direito de executá-los 

pessoalmente ou por substabelecimento, arcando o cliente, em qualquer dos casos, mediante prestação 

de contas, com todas as despesas judiciais ou extrajudiciais, assim como as de locomoção, alimentação, 

hospedagem, viagem, transporte, certiddes, cópias e condução de auxiliares. 

É lícito ao advogado contratar a prestação de serviços em valores superiores aos previstos nesta Tabela: 

a) Não havendo previsão de correção monetária para pagamento dos honorários advocatícios, com ou sem 
contrato escrito, o índice a ser considerado para o caso de parcelamento será o mesmo previsto no item 9 
seguinte, calculando-se, nesse caso, o mencionado reajuste, a partir do vencimento das parcelas 

contratadas; 

b) A mesma sistemática deverá ser adotada para o caso de inadimplemento, ainda que se cuide de parcela 
Única a ser paga. 

Nos casos em que a tabela indicar o valor da verba honorária em percentual, e também em valor 

determinado, dever-se-á entender o primeiro como sendo o percentual médio e, o segundo, como valor 

minimo habitualmente praticado pela classe. 

Na auséncia de especificagdo, 1/3 da verba honoréria contratada, por escrito ou verbalmente, deverd ser 
paga no ato da outorga da procuração, início do trabalho, outro tanto até a sentenca de primeiro grau e o 

restante no final, nos termos do artigo 22, 63º, da Lei Federal n® 8.906/1994, devidamente atualizada 
monetariamente. 

Salvo ajuste em contrario, os honordrios pactuados compreendem somente o patrocinio da causa em 
primeiro grau. A interposição ou resposta de recurso para o segundo grau ou tribunais superiores, bem como 
sustentacdo oral, constituem atos préprios, que deverão ser contratados especificamente.
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10 

11 

14 

15 

16 

17. 

0 desempenho da advocacia é atividade-meio, e não de resultados. Assim, os honorários contratados serão 
devidos no caso de êxito ou não da demanda, ou do desfecho do assunto tratado, como no caso das 
composições amigáveis. 

A sucumbéncia relativa 2 honorários advocaticios pertence 2o advogado do vencedor da lide, sem qualquer 
redução nos honorários contratados, em conformidade com o que estipula a jei, descabendo com relação a 

estes e em qualguer hipótese a imposição de compensações, reduções ou exclusões. 

Havendo revogação do mandato antes do término do serviço, sem que ocorra culpa do advogado, os 

honorários serão devidos em sua totalidade. 

É aconselhável que o advogado cobre sempre o valor da consulta quando alguma matéria jurídica ou ligada 
à profissão Ihe for apresentada. Se, em função da consulta, sobrevier prestação de serviços, a critério das 

partes, o valor da consulta poderá ou não ser abatido dos honorários a serem contratados. 

O advogado substabelecido com reserva de poderes deverá sempre ajustar sua remuneração com o 

substabelecente; 

A verba honorária pactuada não compreende a prestação de serviços em quaisquer incidentes processuais 
ou em procedimentos acessórios ou preventivos, salvo se previamente convencionado. 

Nas ações em gue houver condenagdo ao pagamento de prestagdes vencidas e vincendas, 3 porcentagem 

sera calculada sobre o total vencido, acrescido do valor correspondente a 12 (doze) prestagdes vincendas, 
salvo se menor o prazo em que forem devidas ou se for expressamente fixada de forma diferente por esta 

tabela. 

A realizagdo de acorda entre as partes litigantes não implica a redução do valor dos honorários contratados, 
salvo disposição previamente convencionada. 

O contrato de honorarios que, pelo decurso de tempo ou pela superveniéncia de circunstincias imprevisiveis 

à época do ajuste, se torne excessivamente oneroso para o advogado podera ser objeto de revisão. 

Os servigos ndo contemplados nesta tabels deverdo ser cobrados com equidade e moderagdo, observados 
os critérios do local da prestagdo, bem como o tempo e a complexidade do trabalho, fixando a remuneragdo 
entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento) do valor econdmico da questdo, atendidos: 

a) arelevancia, o vulto, a complexidade e a dificuldade das questdes versadas; 

b) otrabaiho e o tempo necessarios; 

€) apossibilidade de ficar o advogado impedido de intervir em outros casos ou de se desavir com outros 
clientes ou terceiros; 

d) ovalor da causa, a condigdo econdmica do cliente e o proveito para ele resultante do servigo profissional; 

€) ocardter da intervenção, conforme se trate de serviço a cliente avulso, habitual ou permanente; 

f) olugar da prestacio dos servicos, fora ou ndo do domicilic do advogado; 

&) 2competéncia e o renome do profissional; 

h) a praxe do foro sobre trabalhos análogos.
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a) 

b) 

) 

d 

A tabela de honorários aprovada pela OAB/PE terá seus valores monetariamente atualizados e divulgados 

anualmente, sempre a partir de todos os dias 2 de janeiro, de acordo com a variação anual da tabela pratica 

para cálculo de atualizagdo monetária dos débitos judiciais, elaborada de acordo com a jurisprudéncia 

predominante no Tribunal de Justiga de Pernambuco, acumulada no periodo, ou por meio de outro indice 

que espelhe a realidade econdmica da inflagdo, a critério do Conselho Secional. 

INDICATIVO DE VALORES PERCENTUALS 

Salvo outra disposição na presente tabela, serdo devidos honorérios no percentual de 20% sobre o valor 
econdmico da questão, havendo ou não beneficio patrimonial. 

As importancias adiante anotadas, em reais, são sugeridas como valores minimos, tendo sido apresentados 

na tabela de honorérios aprovada pelo Conselho Seccional no ano de 2020, passiveis, portanto, da 

necessaria atualizagdo monetaria. 

Na auséncia de estipulagdo em sentido contrario, serdo devidos honordrios para o cumprimento de cartas 

precatorias especificas para citagdo, intimag3o, notificagdo, interpelagdo ou outros fins, no valor de R$ 

1.450,00 

Advocacia de partido, sem vinculo empregaticio — valor mensal minimo: R$ 2.175,00. 

PERNAMBUCO
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TABELA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 2021 
Valores 

1 ATIVIDADES AVULSAS OU EXTRAJUDICIAIS minimos Percentuais 

11 Consulta R$293,49 

a) Consulta em condições excepcionais (com exame de documentos) R$734,36 

12 Hora intelectual R$293,49 

13 Acompanhamento ou exame de documentos em órgão público R$1.175,22 
Acompanhamento de citação, notificação, intimação, interpelação e exames 

14 periciais R$1.175,22 
Acompanhamento de depoimento pessoal ou inquirição de testemunhas (por 

15 ato) R$1.175,22 

Cobranga amigavel (art. 395 do CC/2002), independentemente dos honordrios 
16 contratuals R$1.027,85 10% 

17 Consignagdo em pagamento na via extrajudidial R$1.762,21 10% 

1.8 Exame e visto em instrumento de constituição de pessoa juridica R$1.762,21 

Elaboração de convengao de condominio e regimento interno, por unidade 
19 autonoma R$4.406,15 
110 Elaboração de notificação extrajudicial R$734,36 

Elaboragdo de minutas de contrato, distrato, alteração, estatuto, testamento, 
111 escritura ou documento R$1.762,21 2% 

112 Parecer ou memorial = R$2.937,43 

113 Participag3o e assessoria em assembleia R$1.762,21 

114 | Requerimento ou petições R$1.175,22 
115 Exame de processo em geral R$1.175,22 

1.16 | Diarias de viagem R$1.175,22 
Intervengdo para solução de qualguer assunto no terreno amigavel, mesmo 

117 quando for de valor estimavel R$1.762,21 

) Havendo interesse econdmico, 10% desse valor 

Valores 
2. MATERIA ADMINISTRATIVA minimos Percentuals 

2.1 Sindicância e processo administrativo — acompanhamento/defesa R$4.406,15 20% 

22 Processo administrativo — recurso R$1.762,21 10% 

23 Ação ou defesa — fase judicial R$4.406,15 20% 

24 Recurso — fase judicia R$2.203,07 10% 

Valores 
3 ATIVIDADES EM JUIZADOS ESPECIAIS: ESTADUAL E FEDERAL minimos Percentuais 

31 Inicial ou contestacdo e audiéncia R$2.937,43 20% 

Obs.: Máximo de 30% do valor da condenação para os contratos de honorários 
advocatícios quota litis, desde que, quando acrescidos dos honorários de 

sucumbência, não ultrapassem as vantagens advindas em favor do Cliente 

(exclusivamente para remuneração do advogado da parte autora). 

32 Atuação em segunda instância R$1.762,21 10% 

33 Sustentação oral perante turmas recursais R$1.175,22 10% 

Valores 
a ATIVIDADES EM MATÉRIA CÍVEL mínimos Percentuais 
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41 Procedimento ordinário: proposição ou defesa RS4.406,15 20% 

42 Procedimento sumário: proposição ou defesa R$2.937,43 20% 

43 Cumprimento de sentenga R$2.937,43 20% 

4.4 Impugnação 30 cumprimento de sentenca R$0,00 20% 

45 Execução de título extrajudicial R$2.497,82 20% 

46 Impugnagao/embargos 4 execução de titulo extrajudicial R$2.497,82 20% 

Impugnagao/embargos à penhora, à arrematagdo, 3 adjudicação, ao leildo, de 
47 títulos judiciais e extrajudiciais R$2.497,82 20% 

48 Processo cautelar: incidental ou preparatório R$2.203,07 10% 

Procedimentos Especials: 

49 Consignagdo em pagamento R$4.406,15 20% 

4.10 — |Depósito R$4.406,15 10% 

411 Anulação e substituicdo de titulo ao portador R$4.406,15 10% 

412 Prestação de contas R$4.406,15 10% 

Ações Possessórias: 
413 Mével R$5.140,51 20% 

4.14 Imével: interdito proibitério - manutenção — reintegracio R$5.140,51 20% 

415 Nunciação de obra nova R$5.140,51 10% 

4.16 Usucapião R$5.140,51 20% 

417 — |Divisãoedemarcação R$5.140,51 10% 
4.18 — ) Embargos de terceiro R$3.671,79 10% 

419 jHabilitação R$2.203,07 10% 
420 Restauração de autos R$2.937,43 10% 

421 Busca e apreensão R$3.671,79 10% 

422 | DoJuizo arbitral R$7.344,83 10% 
423 | Daaglo monitdria R$2.938,68 10% 

424 | Desapropriagdo direta RS5.874,87 10% 
425 | Desapropriagdo indireta R$5.874,87 20% 
Jurisdição Voluntaria: 
426 Inominada R$4,406,15 10% 

427 Ação de retificação de registro público R$3.671,79 3% 

428 Alvará judicial R$2.937,43 20% 

4.29 — |Açõodeconstituição, extinção de usufruto ou fideicomisso R$4.406,15 10% 

4.30 — | Mandado de segurança R$5.140,51 20% 
4.31 — |Ação ordinária de despejo R$5.140,51 20% 
4.32 Ação renovatória de locação R$5.140,51 20% 

433 | Acdo de revisdo e/ou arbitramento de aluguel R$5.140,51 20% 

434 Ação de consignação de aluguel R$4.406,15 20% 

4.35 Atos/acompanhamento despejo/reintegracio R$1.468,72 

436 Ação de dissolugdo de sociedade R$5.140,51 10% 

437 Agdo de cancelamento de protesto R$1.909,58 10% 

438 — |Mandadodeinjunção R$3.671,79 

439 — |Habeasdata R$3.671,79 

440 Ação negatória ou de abstenção de uso de matéria de propriedade intelectual R$8.813,55 

Ação indenizadora por prejuízos decorrentes de contratação ou crime em 

441 matéria de propriedade intelectual R$5.874,87 

4.42 Ação negatdria ou de abstenção de uso de matéria de propriedade industrial R$8.813,55 

443 Busca e apreensão em matéria de propriedade intelectual e industrial R$8.813,55 
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Procedimentos sobre propriedade intelectual: depósito de marca ou patente, 
448 oposição, recursos, revisão, caducidade, nulidade etc. R$2.937,43 

Análise da documentação e pedido de registro de loteamento ou 
4.45 | desmembramento. R$11.750,98 3% 

4.46 | Opgdo de nacionalidade R$2.937,43 

ATIVIDADES EM MATERIA DE INSOLVENCIA, FALENCIAS E RECUPERACAO DE | Valores 
5. EMPRESAS minimos Percentuais 

51 Pedido de faléncia e acompanhamento até a decretagdo R$4.406,15 20% 

5.2 Ação de restituição e ação reivindicatéria, até a decisdo final R$4.406,15 20% 

53 Pedido de recuperacio de empresa R$14.688,41 5% 

54 Pedido de declaração de insolvéncia R$5.140,51 10% 

55 Habilitação tempestiva ou retardataria e divergéncia de crédito R$3.671,79 20% 

5.6 — |Representaçãodofalido(sobreo montante do passivo) R$5.874,87 20% 
57 Representacdo do devedor insclvente (sobre o montante do passivo) R$5.874,87 20% 

5.8 Representag3o do administrador judicial na faléncia ou na recuperação judicial R$7.344,83 10% 

Valores 
6. ATIVIDADES EM MATERIA DE FAMILIA E SUCESSOES minimas Percentuals 
Direito de Família: 

61 Divórcio Judicial: 

3) Consensual R$4.406,15 

b) Cumulado com alimentos e/ou bens, acrescido do percentual RS$4.406,15 6% 

©) Utigioso R$6.609,22 
d) Cumulado com alimentos e/ou bens, acrescido do percentual R$7.344,83 10% 

62 Reconveng3o em divércio R$5.874,87 8% 
Ação anulatdria de separagdo judicial, divórcio e/ou resciséria (acrescido do 

6.3 percentual sobre o patriménio) R$4.406,15 5% 

Divércio extrajudicial em cartdrio (acrescido do percentual sobre alimentos, 
64 patrimdnio e/ou quinhão) R$4.406,15 5% 

65 Dissolugdo de unido estavel 
a) Consensual R$4.406,15 5% 

b) Cumulada com alimentos e/ou bens, acrescida do percentual — R$4.406,15 10% 

c) Litigiosa R$6.609,22 
d) Cumulada com alimentos e/ou bens, acrescida do percentual R$5.874,87 10% 

6.6 Investigacdo de paternidade cumulada 

a) com petigdo de heranga, acrescida do percentual sobre o quinhão R54.406,15 10% 

b) com petição de alimentos, acrescida do percentual sobre o valor da causa R$4.406,15 10% 

6.7 Ação negatéria de paternidade R$4.406,15 

a) Ação resciséria de paternidade R$7.344,83 

6.8 Ação de nulidade ou anulação de casamento R$4.406,15 5% 
Agdo de alimentos: provisérios — provisionals (majoragio - redugdo — 

69 exoneração) 

) Proposição e/ou contestação — valor de 3 (três) pensões mensais R$2.937,43 

6.10 — ) Execução de alimentos — pena de prisão/penhora R$2.937,43 

2) Proposição e/ou contestagdo: valor de 3 (trés) pensdes mensais 

6.11 Curatela R$3.671,79 

6.12 Tutela R$3.671,79 

6.13 Emancipago ou suprimento R$2.937,43 
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6.14 Suprimento judicia! de outorga de consentimento R$4.406,15 

6.15 Adoção 

a) Por nacional R$5.874,87 

b) Por estrangeiro R$11.750,98 

6.16 Ações cautelares — Direito de Família 20% 

a) Arrolamento de bens R$3.671,79 

b} Busca e apreensão de criangas e adolescentes ou bens R$3.671,79 

<) Guarda provisoria R$3.671,79 

d) Regulamentagdo de visitas R$3.671,79 

e) Separação de corpos R$4,406,15 

f) Sequestro de bens R$5.874,87 

6.17 Ação ordindria de regulamentagdo de visitas R$5.874,87 

6.18 | Agdo ordindria de busca e apreensdo de criangas e adolescentes R$5.874,87 

6.19 Ação de interdição ou levantamento R$5.140,51 

6.20 Ação de alteração de guarda R$4.406,15 

6.21 Habeas corpus (prisdo civil) R$7.344,33 

6.22 Desconsideragio da personalidade juridica R$7.344,83 20% 

Direito Sucessório: 

6.23 Inventdrio, arrolamento e sobrepartilha judicial 

2) Sem litigio: 5% sobre o valor real do monte-mor ou sobre o valor real do 
quinhão de cada herdeiro R$7.344,83 

b) Com litigio: 10% sobre o valor real do monte-mor ou sobre a valor real do 
quinhão de cada herdeiro R$7.344,83 

c) Sobrepartilha: aplicam-se os mesmos índices do inventário ou arrolamento 

6.24 — |inventário negativo R$3.671,79 
6.25 Inventário, arrolamento e sobrepartilha extrajudicial 

2) 3% sobre o valor real do monte-mor ou 3% sobre o valor real do quinhão de 

cada herdeiro R$4.406,15 
6.26 Reserva de bens R$3.671,79 10% 

6.27 Remoção de inventariante R$5.874,87 

6.28 Ação de colação R$4.406,15 10% 

6.29 Agdo de doagdo inoficiosa — 10% sobre os bens excedentes R$4.406,15 10% 

6.30 Ação de sonegados R$5.874,87 20% 

6.31 Ação de nulidade de testamento R$6.609,22 5% 

6.32 | Agdo anulatéria de testamento R$6.609,22 5% 

6.33 — | Açãode nulidade de partilha R$6.609,22 5% 

6,34 Ação de habilitação de herdeiros (sobre o valor habilitado) R$3.671,79 10% 

6.35 — |Açãode habilitação de crédito (sobre o valor habilitado) R$3.671,79 10% 
6.36 Ação declaratória de indignidade (sobre o valor do quinhão do excluido) R$5.140,51 10% 

6.37 Ação declaratória de deserdação (sobre o quinhão do deserdado) R$5.140,51 20% 

6.38 Retificação de partilha R$3.671,79 

6.39 Minuta de testamento e/ou assistência ao ato e a abertura de testamento R$4.406,15 

Valores 
7. ATIVIDADES EM MATERIA PREVIDENCIARIA: ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL | minimos Percentuais 
Fase Administrativa: 
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Concessão de beneficios previdenciários (quatro saldrios de benefícios ou de 
7.1 20% a 30% de uma anuidade) R$2.350,45 

Concessão de beneficios assistenciais (trés saldrios de beneficios ou de 20% a 
72 30% de uma anuidade) R$2.350,45 

73 Expedição de certiddo de tempo de serviço/contribuição R$881,73 

74 Justificagio administrativa ou judicial de tempo de servigo R$1.468,72 

75 Postulagdo administrativa/recurso administrativo R$1.468,72 | 20% a 30% 

Fase Judicial: 
Postulação judicial de qualquer ação de caráter previdenciário (condenatória, 
constitutiva ou declaratória) — 10% a 30% sobre o valor econômico da questão, 
sem a dedução dos encargos fiscais/tributários e previdenciários, Em caso de 
antecipação dos efeitos da tutela, o percentual poderá incidir até o trânsito em 

76 julgado da causa ou por prazo inferior desde que convencionado por contrato. R$3.378,30 

Obs.: O máximo de 30% do valor da condenação para os contratos de 
honorários advocatícios quota litis, desde que, quando acrescidos dos 
honorários de sucumbência, não ultrapassem as vantagens advindas em favor 

do Cliente. 

7.7 Atuação em fase recursal, independentemente de verba de sucumbéncia. R$2.937,43 | 10% a 30% 

Valores 

8. ATIVIDADES EM MATÉRIA TRABALHISTA mínimos Percentuais 

Patrocínio de reclamante: sobre o valor econômico da questão ou da condenação, ou 
do acordo RS$2.937,43 

Obs.: O máximo de 30% do valor da condenação para os contratos de 

honorários advocaticios quota litis, desde que, quando acrescidos dos 

honorários de sucumbéncia, ndo ultrapassem as vantagens advindas em favor 

do Cliente (exclusivamente para remuneragdo do advogado da parte 

reclamante). 

8.1 Acréscimo no caso de recurso ordinário R$1.468,72 

82 Acréscimo no caso de recurso de revista e/ou contrarrazdes R$1.468,72 
Patrocinio do reclamado: sobre o valor real do pedido ou do valor econdmico da 
questão com pagamento no Inicio da ação R$3.671,79 20% 

83 Acréscimo no caso de recurso ordinário sobre o valor do pedido R$2.203,07 

Acréscimo no caso de recurso de revista sobre o valor do pedido e/ou 

84 contrarrazões " R$2.937,43 

85 Execução de sentença ou embargos 

a) Como mandatário específico para o ato R$4.406,15 20% 

b) Se já for mandatario da causa principal, acrescer R$2.203,07 5% 

86 Processos cautelares: 

a) Como medida autônoma R$2.937,43 20% 

b) Para reintegração de empregado R$4.406,15 20% 
Pedido de homologação judicial de demiss3o de estável e de transação com 
opção pelo FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Servigo) sobre o valor da 

8.7 transação R$3.671,79 20% 

Pedido de assistência à demissão de empregado estável, sobre o valor da 

8.8 transação R$3.671,79 20% 

Dissídios coletivos: representação em dissídio, acordo ou convenção coletiva 

89 De empresa de até 100 empregados R$4.406,15 

810 | De empresa de 101 até 300 empregados R$6.609,22 

8.11 De empresa de 301 até 600 empregados R$8.813,55 

8.12 | De empresa com mais de 600 empregados R$13.219,70 
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8.13 — |Desindicato com até 50 empresas | R$10383,36 
8.14 De sindicato com mais de 50 empresas R$16.157,13 

De sindicato de empregados: aplicam-se os mesmos valores acima ou valor 
8.15 recolhido pelo sindicato, a título de contribuigdo assistencial 20% 

8.16 Q inquérito judicial para apuracdo de falta grave de empregado 

a) Defesa do empregado R$2.937,43 20% 
b} Propositura do inquérito R$5.140,51 20% 

817 Consultoria, sem vinculo empregatício, de sindicato de trabalhadores 

2) Na reclamatoria do associado, sobre o valor auferido R$3.671,79 20% 

b) Na reclamatéria do não associado, sobre o valor auferido R$3.671,79 20% 

Consultoria, sem vinculo empregaticio, de empresas com menos de 50 
8.18 empregados R$5.874,87 

Consultoria, sem vinculo empregaticio, de empresa com mais de 50 
819 empregados R$8.813,55 

8.20 Habilitação de crédito trabalhista tempestiva/retardatária 10% 

Valores 
s. ATIVIDADES EM MATÉRIA FISCAL E TRIBUTÁRIA minimos Percentuais 
9.1 Procedimento ou defesa administrativa — 1º Instância R$3.671,79 

Obs.: 5% (cinco por cento) incidente sobre o conteúdo econdmico da causa, ou 
10% (dez por cento) do beneficio auferido pelo cliente. 

8.2 Procedimento ou defesa administrativa — 2º instância R$2.937,43 

Parecer sobre interpretação de normas tributárias, planejamento tributário ou 
93 qualquer tipo de langamento realizado contra o interessado pelo fisco R$5.140,51 10% 

9.4 Ação anulatéria de débito tributário {sobre o montante excluido) R$4.406,15 10% 

95 Defesa em execução de natureza fiscal, sobre o valor da ação RS4.406,15 10% 

9.6 Ação de repetição de indébito (sobre o montante repetido) RS$4.406,15 10% 

9.7 Liberag3o de mercadorias R$4.406,15 10% 

9.8 Outros procedimentos em matéria fiscal ou tributéria R$2.937,43 10% 

9.9 Consultoria sem vinculo empregaticio, na esfera administrativa e/ou judicial 

2) Micro e pequena Empresa R$3.671,79 

b) Ltda. R$7.344,83 

cIS/A. R$11.016,62 
d) Demais entidades (ex.: cooperativas, sociedades civis etc.) R$5.874,87 

Observagdes referentes 3s atividades em matéria fiscal e tributária 

Obs.1: Salvo outra disposição em contrario, em todas as agdes contenciosas, deverdo ser cobrados honorarios 
minimos de 10% sobre o VALOR ECONOMICO REAL da causa e em todas as ações administrativas, deverão ser 

cobrados honordrios minimos de 5% sobre o VALOR ECONOMICO REAL da causa. 
Obs.2: Para a fixagdo do VALOR ECONOMICO REAL, serdo atendidos o valor estimado para a causa e o proveito 

econdmico que podera advir ao cliente, valor este que ndo serd, necessariamente, o mesmo atribuido a ação para os 

efeitos fiscais. 

Obs.3: Nas ações em que houver honorários devidos sobre o &xito a percentagem incidird em regra sobre o valor 
vencido mais aquele correspondente a 12 (doze) prestações vincendas, salvo se por menor prazo for fixado ou se 
houver disposição expressa em contrato em sentido contririo. 

Obs.4: Em caso de desisténcia da Impugnagdo, Recurso Administrativo ou Ação Judicial ou adesdo a 

anistia/parcelamento serão devidos honorarios na forma estipulada no contrato firmado. Na auséncia de disposição 
contratual expressa serd devido a metade dos percentuais fixados nesta tabela. 
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10. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE CONSUMIDOR 

Fase Administrativa: 

Procedimento ou defesa administrativa sobre o valor econômico envolvido, 
101 | como mandatirio da empresa R$4.406,15 20% 
10.2 Parecer sobre normas de relagdo de consumo R$3.671,79 20% 

Fase Judicial: 

Ação movida pelo consumidor, visando responsabilizar o fornecedor pelo fato 
103 do produto e do servigo R$4.406,15 20% 

Ação movida pelo consumidor, visando responsabilizar o fornecedor por vício 
104 do produto e do serviço R$4.406,15 20% 

Ação movida pelo consumidor, visando responsabilizar o fornecedor por 

105 — ) publicidade enganosa ou abusiva R$4.406,15 20% 

Ação movida pelo consumidor, visando 3 nulidade de cláusulas abusivas 
10.6 constantes em contratos de consumo R$4.406,15 20% 

Defesa em ação judicial movida pelo consumidor, sobre o valor atualizado da 
10.7 ação R$7.344,83 20% 

108 Atuação em audiéncia isolada, para coleta de prova oral R$1.762,21 

Representacdo em convenção coletiva de consumo: 

109 | De entidade civil de consumidores R$3.671,79 
1010 | De associagdo de fornecedores R$5.140,51 

10.11 | De sindicato de categoria econdmica de consumidores e de fornecedores R$7.344,83 
Consultoria sem vinculo empregaticio: 
10.12 | De empresas de pequeno porte R$5.140,51 

10.13 | De empresas de médio porte R$6.609,22 

10.14 | De empresas de grande porte R$8.813,55 
10.15 | Entidade civil de consumidores R$5.874,87 

10.16 | De associações de fornecedores R$5.874,87 

10.17 | De sindicato de categoria econdmica de consumidores e fornecedores R$9.547,91 

Valores 
11. — ) ATIVIDADES EM MATERIA AMBIENTAL minimos Percentuais 
111 Análise dos aspectos ambientais de contrato R$2.937,43 3% 

Procedimentos ou defesa administrativa, inclusive auto de infração, sobre o 
112 valor econômico R$4.406,15 10% 

113 Atuação ou acompanhamento de licenciamento ou certificagio ambiental R$7.344,83 3% 

114 Processo contencioso 

3) Defesa em inguérito civil R$7.344,83 10% 

b) Defesa em processo civil R$10.282,26 10% 

115 Atuação em inquérito civil publico ou ação civil pública R$13.219,70 20% 

116 Atuação em audiéncia isolada para coleta de prova R$1.762,21 

11.7 Acompanhamento de estudos ambientais R$7.344,83 15% 

Parecer sobre interpretagdo de normas amblentals, sobre projeto ambiental 

118 ou qualquer tipo de lançamento realizado contra o interessado R$5.874,87 5% 

11.9 | Processo-crime ambiental R$14.688,41 

Valores 
12. ATIVIDADES EM MATERIA ELEITORAL minimos Percentuals 

121 Queixa, representação ou impugnação R$4.406,15 
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Defesa em processo eleitoral (investigação judicial ou impugnação de 
122 mandato) R$3.746,73 

123 Defesa por crime eleitoral R$3.746,73 

124 Outros procedimentos ou atos perante a Justica Eleitoral R$2.350,45 

125 Recursos R$2.937,43 

Valores 
13 ATIVIDADES EM MATERIA PENAL minimas 

Diligéncia em termo circunstanciado de Juizados Especiais Criminais — horário 

131 | diurno (das 8 as 18 horas) R$1.762,21 
Diligéncia em termo circunstanciado de Juizados Especiais Criminais — horário 

132 noturno {das 18h as 8h) R$3.525,67 

Atuação em inquérito policial (e outras investigações criminais) desde a 

133 |instauracdo de portaria até a apresentacdo de relatdrio final R$4.406,15 

134 | Ato judicial R$4.406,15 
135 Atos em órgãos policiais — horário diurno (das 8 às 18h) R$2.203,07 

136 Atos em órgãos policiais — horário noturno (das 18 às 8h) R$3.304,61 

13.7 Exame de processo penal R$1.762,21 

Defesa em procedimento sumário (desde a denúncia até a publicação da 

138 |sentença) R$5.140,51 
Defesa em procedimento comum (desde a denúncia até a publicação da 

139 |sentença) R$6.609,22 
Defesa em procedimentos especiais (desde a denúncia até a publicação da 

1310 |sentença) R$8.813,55 

Defesa em procedimentos especiais, com foro privilegiado (desde a denúncia 

13.11 Jatéa publicação da sentença) R$10.282,26 

Defesa em procedimento de júri (desde a denúncia até a sentenca de 

13.12 | pronuncia) R$8.079,19 
Defesa em procedimento de júri: atuação em plendrio e recursos inerentes no 

13.13 | Tribunal do Estado R$10.282,26 

13.14 | Assisténcia 3 acusação (os mesmos valores aplicados a defesa) R$0,00 

13.15 ) Oferecimento de queixa-crime ou representacdo: Pela representagdo R$5.140,51 

13.16 | Oferecimento de queixa-crime ou representacio: Pelo acompanhamento R$5.140,51 

13.17 | Defesa em processo de execugdo penal R$4.406,15 
Pedido de suspensdo condicional da pena, de reabilitagdo, de explicagdes 
(interpelagdo judicial), de liberdade proviséria, de relaxamento de flagrante ou 

13.18 | concessdo de fianca R$2.938,68 
Pedido de concessdo de graga, indulto, anistia, comutagdo de penas, 
livramento condicional, unificagdo de penas, revogacio de medida de 

seguranga, prisdo albergue, prisdo domiciliar, progressão de regime ou 

13.19 | qualquer pedido incidental de beneficio em processo de execugdo penal R$2.938,68 

13.20 | Acompanhamento de busca e apreensio RS4.406,15 

Acompanhamento de busca e apreensio em procedimento de crime contra a 

13.21 ) propriedade imaterial R$7.344,83 

13.22 — Impetração de ação autdnoma de habeas corpus preventivo ou liberatório R$7.344,83 
Impetração de ação autônoma de habeas corpus preventivo ou liberatório, em 

13.23 | horário de plantão R$11.750,98 
Impetração de ação autônoma de habeas corpus para trancamento de ação 

13.24 | penal R$7.344,83 
Impetração de ação autônoma de mandado de segurança contra ato 

13.25 | jurisdicional penal R$7.344,83 
1326 | impetrag3o de ação auténoma de revisdo criminal R$5.140,51 
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13.27 | Atuagdo em segundo grau: 

13.27.1 interposicio de apelagdo R$8.813,55 
13272 elaboragdo e apresentação de memoriais R$4.406,15 

13.273 sustentagdo oral R$4.406,15 

13.274 embargos infringentes R$4.406,15 

13.27.5 embargos declaratérios R$4.406,15 

13.28 | Atuação em processc relativo ao Estatuto da Crianga e do Adolescente R$8.813,55 

13.29 | Cumprimento de precatdria R$2.203,07 

13.30 | Atuação em audiéncia por nomeagdo de juiz R$2.203,07 

Valores 

14. ATIVIDADES EM MATERIA DE JUSTICA MILITAR minimos Percentuais 

141 Atuação em primeira instincia R$4.406,15 

142 Atuagdo em segunda Instancia R$4.406,15 

143 Impetração de ação auténoma de habeas corpus R$7.344,83 

Valores 

15. ATIVIDADES EM MATÉRIA DE TRÂNSITO mínimos Percentuais 

Fase Administrativa: 

15.1 Assisténcia a defesa prévia e recursos de infragdo de trinsito R$514,55 20% 

15.2 Suspensão do direito de dirigir por pontuação R$881,73 20% 

Suspensão do direito de dirigir por infração que preveja essa penalidade 

15.3 administrativa R$1.762,21 20% 

154 Sumário de Centro de Formagdo de Condutores R$3.671,79 20% 

155 Sumário de Centro de Remoção e Depósito R$3.671,79 20% 

15.6 — |Sumário de Centro de Registros de Veiculos Automotores R$3.671,79 20% 

15.7 Perante o Departamento Estadual de Transito/Conselho Estadual de Transito R$3.671,79 20% 

Fase judicial: 

158 | Aglo ou defesa | R$5.874,87] 20% 

Vatores 
16. ATIVIDADE EM MATERIA DESPORTIVA minimos Percentuals 

16.1 Defesa Justica Desportiva por denunciado (1° grau CD — Pleno do TID) R$881,73 

a) Defesa Justica Desportiva por denunciado (22 grau oriundo dos TIDs, CD e 
Pleno do STID) R$1.762,21 

16.2 Procedimentas Especiais na Justica Desportiva R$2.203,07 

16.3 Ação Civel: procedimento ordindrio (proposição ou defesa) R$7.344,83 20% 

164 Ação Civel: procedimento sumário (proposicdo ou defesa) R$4.406,15 20% 

Agdo Trabalhista: 

16.5 | Patrocinio de reclamante (sobre a condenag3o ou acordo) R$4.406,15 20% 
16.6 3) Acréscimo em caso de recurso ordinário R$1.468,72 5% 
16.7 b) Acréscimo em caso de recurso de revista R$2.937,43 5% 

16.8 Patrocinio de reclamado (sobre o valor real do pedido) R$4.406,15 20% 

16.9 2) Acréscimo em caso de recurso ordinário R$1.468,72 5% 

16.10 | b) Acréscimo em caso de recurso de revista R$2.937,43 5% 
Consultoria juridica, sem vinculo empregaticio, entidade de pratica desportiva 

16.11 | com mais de 35 atletas e/ou membrols) de comissão (des) técnica(s) R$14.688,41 
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Consultoria Jurídica, sem vínculo empregatício, entidade de prática desportiva 
16.12 | com menos de 35 atletas e/ou membro(s) de comissão (ões) técnica(s) R$7.344,83 

Procedimento litigioso na defesa de interesse de cliente (clube, agente, atleta 
etc.) frente às entidades de administração do desporto — âmbito nacional e 

1613 |regional R$7.344,83 

Procedimento litigioso na defesa de interesse de cliente (clube, agente, atleta 
16.14 | etc.) frente à Fifa e TAS/CAS R$29.376,83 

a) Participação em painel (audiéncia/recurso) 5% 

Os valores em matéria desportiva são acrescidos de 20% caso a atuação 
16.15 | envolva atletas, clubes e contratos em língua estrangeira 

Valores 
17. ATIVIDADES PERANTE TRIBUNAIS E CONSELHOS minimos Percentuais 

171 Procedimentos isolados perante os Tribunais Estaduais e/ou Regionais: 

) Recurso de agravo de instrumento R$4.406,15 

b) Recurso de apelação ou contrarrazões R$5.874,87 

) Embargos declaratérios ou embargos infringentes R54.406,15 

d) Confiito de jurisdição R$4.406,15 

&) Excecdo de suspeição RS54.406,15 

f) Outros procedimentos RS4.406,15 

17.2 Recursos perante tribunais superiores: 

) Recurso especial e extraordindrio (interposicio/resposta) R$13.219,70 

b) Outros recursos R$10.282,26 

¢) Outros procedimentos R$6.609,22 

173 Agdo rescisoria — proposicdo ou defesa R$8.813,55 

174 Mandado de Injunção R$3.671,79 

175 Mandado de seguranca R$5.140,51 

17.6 Atuagdo perante Tribunal de Contas R$13.954,05 

177 Atuação perante Conselho Profissional R$8.813,55 

17.8 Atuação perante Conselho Administrativo R$10.282,26 

178 Sustentagdo oral 

2) Tribunais estaduais, regionals e conselhos estaduais R$7.344,83 

b) Tribunais superiores e conselhos federais R$10.282,26 

Valores 
18. TABELA DE DILIGENCIAS - ADVOGADO CORRESPONDENTE minimos Percentuais 

18.1 Distribuição de peticdes em qualquer drea R$147,37 

18.2 Distribuigdo de ação em qualquer área (primeira instancia) R$293 49 

183 Distribuição de qualquer recurso R$293,49 

184 Audiéncia de conciliação em qualquer área como advogado ou representante R$440,86 
185 — |Audiência de instrução em qualquer área como advogado ou representante R$734,36 
18.6 Acompanhamento a cliente em repartição policial por ato R$881,73 

18.7 Despacho com juiz ou chefe de secretaria R$514,55 

18.8 Despacho em qualquer órgão público R$514,55 

18.9 Acompanhamento a clientes em exames periciais R$881,73 

18.10 | Requerimentos de certidões ou qualquer outro documento e envio R$293,49 

18.11 | Retirada/levantamento, envio de alvará R$293,49 

18.12 | Acompanhamento de busca e apreensão de veículo ou outros bens R$734,36 

18.13  |Extração de cópia de autos (até 100 copias) R$147,37 
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1814 | Digitalizacdo dos autos 

1815 | Acompanhamento de movimentação processual (processo fisico ou PJE) 

18.16 ) Distribuição de carta precatória R$293,49 

18.17 | Preenchimento de guias e pagamentos de custas R$219,81 

Valores 

19. ADVOCACIA JUNTO A MUNICIPIOS E CAMARAS DE VEREADORES minimos Percentuais 

19.1 | camara Municipal 
19.1.1 | Câmara Municipal de Municipio com indice de FPM 0,6 (mensais) R$4.995,63 
19.1.2 | Câmara Municipal de Municipic com indice de FPM 0,8 (mensais) R$5.370,31 

19.1.3 | Câmara Municipal de Municipio com indice de FPM 1,0 (mensais) R$5.744,98 

Câmara Municipal de Municipio com indice de FPM 1,2 Câmara Municipal de 

19.14 | Municipio com indice de FPM 1,0 (mensais) R$6.244,54 

Cémara Municipal de Municipio com indice de FPM 1,4 Câmara Municipal de 

19.1.5 | Municipio com indice de FPM 1,0 (mensais) R$6.744,11 

19.16 | Câmara Municipal de Municipio com indice de FPM 1,6 (mensais) R$7.243,67 

19.1.7 | Câmara Municipal de Municipio com Indice de FPM 1,8 (mensais) R$7.743,23 

19.1.8 | Cémara Municipal de Municipio com indice de FPM 2,0 (mensais) R$8.242,80 

19.1.9 | Camara Municipal de Municipio com indice de FPM superior a 2, 0 (mensais) R$8.742,36 

192 | Municipios 
19.2.1 ) Municipio com indice de FPM 0,6 (mensais) R$9.991,27 

19.22 | Municipio com indice de FPM 0,8 (mensals) R$11.240,18 

19.2.3 | Municipio com indice de FPM 1,0 (mensais) R$12.489,09 

19.2.4 ) Municipio com indice de FPM 1,1 (mensais) R$13.737,99 

19.2.5 | Municipio com indice de FPM 1,3 (mensais) R$14,986,90 

19.2.6 | Municipio com indice de FPM 1,6 (mensais) R$16.235,81 

19.2.7 | Municipio com indice de FPM 1,8 {mensais) R$17.484,72 
19.28 | Município com indice de FPM 2,0 (mensais) R$18.733,63 

19.29 | Municipio com indice de FPM superior a 2,0 (mensais) R$19.982,54 

Valores 
20 | ADVOGADO(A) NA MEDIAÇÃO mínimos Percentuais 

Auxiliando o mediando nas sessões de Mediação (também no caso de consulta 

20.1 ou Mediação de baixa complexidade) R$374,67 

202 Auxiliando o mediando nas sessões de Mediação (opção por valor único) R$1.873,36 
Auxiliando o mediando nas sessões de Mediação (opção havendo valor 

203 econômico) R$1.873,36] 2%a20% 
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(mensais) 

17.7 Atuação perante Conselho Profissional 

17.8 Atuagdo perante Conselho Administrativo R$ 13.888,46 

179 Sustentagdo oral 

a) Tribunais estaduais, regionais e conselhos estaduais R$ 9.920,85 

b) Tribunais superiores e conselhos federais R$ 13.888,46 

Valores 
18. TABELA DE DILIGENCIAS - ADVOGADO CORRESPONDENTE i Percentuais 

18.1 Distribuição de peticdes em qualquer área RS 304,92 

18.2 Distribuição de ação em qualquer área (primeira instancia) RS 426,89 

18.3 Distribuicdo de qualquer recurso RS 426,89 

18.4 Audiéncia de conciliagdo em qualquer drea como advogado ou RS 609,84 

representante $ 

N Audiéncia de instrugdo em qualquer drea como advogado ou R$1.097,71 

representante 

18.6 Acompanhamento a cliente em reparticdo policial por ato R$ 1.195,28 

18.7 Despacho com juiz ou chefe de secretaria R$ 707,41 

18.8 Despacho em qualquer órgão público R$ 707,41 

18.9 Acompanhamento a clientes em exames periciais R$ 1.191,62 

18.10 Req'uerlmentos de certidões ou qualquer outro documento e R$ 426,80 

envio 
18.11 Retirada/levantamento, envio de alvará RS 426,89 

18.12 :::;npanhamenm de busca e apreensdo de veiculo ou outros RS 1.097,71 

18.13 Extracdo de copia de autos (até 100 copias) R$ 304,92 

18.14 Digitalizagdo dos autos R$ 304,92 

18.15 Acompanhamento de movimentagdo processual (processo 
) R$ 609,84 

fisico ou PJE) 

18.16 Distribuigdo de carta precatéria RS 426,89 

7'&7 Preenchimento de guias e pagamentos de custas RS 304,92 

19 ADVOCACIA JUNTO A MUNICIPIOS E CAMARAS DE Valores Parcentuals 
2 VEREADORES minimos 

19.1 Câmara Municipal 

19.1.1 Cémara{ Municipal de Município com índice de FPM 0,6 R$6.747,25 

(mensais) 

19.1.2 Câmara Municipal de Municipio com indice de FPM 0,8 RS 7.254,64 

(mensais) 

19.1.3 Camara. Municipal de Municipio com indice de FPM 1,0 R$7.758,37 

(mensais) 

19.1.4 Càmara. Municipal de Município com índice de FPM 1,2 R$8.434,07 

(mensais) 

19.1.5 Câmarª Municipal de Município com índice de FPM 1,4 R$9.109,77 

(mensais) 

5K ici icipi indi FPM 1, 19.1.6 Câmara Municipal de Municipio com indice de 1,6 R$9.784,25 

19
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Lo Km 19.1.7 Camara. Municipal de Municipio com indice de FPM 1,8 R$ 1045873 — 

(mensais) 

19.1.8 Camara. Municipal de Municipio com indice de FPM 2,0 RS 11.133,21 

(mensais) 

19.1.9 Camara Mu_nlClpal de Municipio com indice de FPM superior a RS 11.80891 

2, 0 (mensais) 

19.2 Municipios 

19.1.1 Município com índice de FPM 0,6 (mensais) R$ 13.400,59 

19.2.2 Município com índice de FPM 0,8 (mensais) R$ 15.182,54 

19.2.3 Municipio com indice de FPM 1,0 (mensais) RS 16.868,13 

19.2.4 Municipio com indice de FPM 1,2 (mensais) RS 18.922,07 

19.2.5 Municipio com indice de FPM 1,4 (mensais) R$ 20.242,98 

19.2.6 Municipio com indice de FPM 1,6 (mensais) R$ 22.417,66 

19.2.7 Municipio com indice de FPM 1,8 (mensais) R$ 23.616,61 

b F) Município com índice de FPM 2,0 (mensais) R$ 25.302,20 

19.2.9 Municipio com indice de FPM superior a 2,0 (mensais) R$ 26.990,23 

19.3 ADVOCACIA “AD EXITUM” JUNTO A MUNICIPIOS E CAMARAS 

DE VEREADORES 

19.3.1 Contratos administrativos firmados com entes municipais que 
vinculem o recebimento de honorarios ao beneficio econémico 20% 

auferido pelo cliente em decorréncia de atuação juridica no âmbito 

de processo judicial 

19.3.2 Contratos administrativos firmados com entes municipais que 

vinculem o recebimento de honorarios ao beneficio econémico 15% 
auferido pelo cliente em decorréncia de atuação juridica no âmbito 

de processo judicial, mas que a atuação tenha sido apenas parcial. 

1933 Contratos administrativos firmados com entes municipais que 

vinculem o recebimento de honordrios ao beneficio econémico 
auferido pelo cliente em decorréncia de atuação juridica no âmbito 15% 

de processo administrativo, desde que tal benefício seja devidamente 

reconhecido pela autoridade administrativa competente. 

Valores 
ADVOGADO(A) NA MEDIAÇÃO (A) ÇÃ i Percentuais 

Auxiliando o mediando nas sessdes de Mediação (também no 

20.1 caso de consulta R$ 609,84 

ou Mediação de baixa complexidade) 

20.2 Auxcha.m_io o mediando nas sessdes de Mediagdo (opção por RS 2.683,20 

valor único) 

Auxiliando o mediando nas sessdes de Mediação (opção 

203 havendo valor R$ 2.683,29 2% a20% 

econdmico) 

Valores 
21 REEXPEDIÇÃO DE REQUISITÓRIOS (RPV / PRECATÓRIO) e Percentuais 

Reexpedição (inscrição) de requisitérios judiciais para 

211 obtenção de Precatório / R$ 4.268,87 5% a 15% 
RPV. 
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# > Ecaas 

Ato que autoriza a Contratagao Direta nº 2/2025 

Ultima atualização 25/01/2025 

Local: Tabira/PE — Órgão: FUNDO MUNCIPAL DE EDUCACAQ - FME /\z 

Unidade compradora: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TABIRA Í f'" F i.n o 

Modalidade da contratacao: Inexigibilidade — Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74. Il e : oxalta. 
Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta — Modo de disputa: Não se aplica — Registro de preço: Não —— 

Data de divulgação no PNCP: 25/01/2025 — Situação: Divulgada no PNCP 

Id contratação PNCP: 48626721000138-1-000004/2025 — Fonte: Elmar Tecnologia 

Objeto: 

.Contrataçâo de Empresa Especializada para prestação de serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica a Secretaria de 

Educação e Gestores Escolares. celebração de contratos, convênios, elaboração de projetos de lei, portarias. decretos. 

pareceres e documentos, acompanhamento da folha de pagamento e atos de pessoal. orientação na confecção de 

relatórios aos órgãos competentes e ações, assistência ao Transporte Escolar. por período de 12 (doze) meses, visando 

atender ao Fundo de Educação de Tabira 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Historico 

Numero Data Assinatura Vigencia Id Contrato PNCP 

. 2 14/01/2025 14/01/2025 a 14/01/2026 48626721000138-2-000002/2025 

Exibic 10 Fidelitens Pagina 1 
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á licença de uso. 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250324163602.pdf

assinado por: idU
ser 412



= - Portal Nacional de Contratacdes Publicas 

Contrato n® 2/2025 

Ultima atualização 25/01/2025 

Local: Tabira/PE — Órgão: FUNDO MUNCIPAL DE EDUCACAO - FME 

Unidade executora: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TABIRA 

Tipo: Contrato (termo iniciall  Receita ou Despesa: Despesa  Processo: 004/2025  Categoria do processo: Servicos 

Data de divulgação no PNCP: 25/01/2025 Data de assinatura: 14/01/2025  Vigéncia: de 14/01/2025 a 14/01/2026 

Id contrato PNCP: 48626721000138-2-000002/2025  Fonte: Elmar Tecnologia 

Id contratacdo PNCP: « 672 38-1-000004/2025 

Objeto: 

Contratacio de Empresa Especi 
n[duc;\cao e Gestores Escolares, celebração de contratos, convênios, etaboração de projetos de lei. portarias, decretos, 

pareceres e documentos. acompanhamento da folha de pagamento e atos de pessoal, orientação na confecção de 

relatorios aos orgaos competentes e ações, assisténcia ao Transporte Escolar. por periodo de 12 (doze) meses. visando 

atender ao Fundo de Educacao de Tabira 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 45567.620/0001-45 Consu a 

Nome/Razao social: CLAUDICEIA ROCHA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

) Arquivos Historico 

Nome Data 

Contrato 25/01/2025 

< Voltar 
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O desenvolvimento dessa versão do Portal é onjunto de 

de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a compc 

€ ety i es e d 
adas no PNCP por forca da Lei nº 14.13 

e entidades atantes 

Escola Nacional de 
Administração Público 

à licença de uso. 
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